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h) Elaborar um relatório anual respeitante à atividade de 
classificação e desclassificação como segredo de Estado, 
para apresentação até 31 de janeiro de cada ano à Assem-
bleia da República, respeitante ao ano civil anterior.

3 — Compete à EFSE aprovar o respetivo regulamento 
de funcionamento.

Artigo 5.º
Impugnação e prazos

1 — A reclamação graciosa ou a impugnação conten-
ciosa de ato que indefira acesso a documento com funda-
mento em segredo de Estado está condicionada ao prévio 
pedido pelo interessado e emissão de parecer pela EFSE.

2 — A EFSE pronuncia -se no prazo de 30 dias conta-
dos a partir da data em que receba o pedido referido no 
número anterior.

3 — Os prazos para reclamação ou impugnação de ato 
que indefira acesso a documento com fundamento em 
segredo de Estado só começam a contar a partir da data 
da emissão do parecer da EFSE.

Artigo 6.º
Deveres

1 — Constituem deveres dos membros da EFSE:
a) Exercer o seu mandato com independência, impar-

cialidade e discrição;
b) Emitir os pareceres referidos no artigo 5.º da presente 

lei no prazo de 30 dias;
c) Guardar sigilo relativamente às matérias de que te-

nham conhecimento em razão das suas funções;
d) Elaborar o relatório anual previsto no artigo 4.º e 

apresentá -lo anualmente em audição na comissão parlamen-
tar competente para os assuntos constitucionais, direitos, 
liberdades e garantias até ao dia 31 de março de cada ano.

2 — Constitui dever específico dos membros da EFSE que 
sejam juízes em jurisdição administrativa declarar impedi-
mento em processos de impugnação de ato de indeferimento 
de acesso a informação ou de levantamento do dever de sigilo, 
com fundamento na classificação como segredo de Estado.

3 — O dever de sigilo referido na alínea c) do n.º 1 mantém-
-se mesmo após a cessação dos mandatos dos membros da 
EFSE.

Artigo 7.º
Estatuto dos membros da EFSE

Em matéria de direitos e regalias aplica -se aos membros 
da EFSE o regime aplicável ao Conselho de Fiscaliza-
ção do Sistema de Informações da República Portuguesa.

Artigo 8.º
Registo de interesses

1 — Do currículo a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, a 
apresentar junto das comissões competentes para a respe-
tiva audição pelos candidatos a membros da EFSE, consta 
obrigatoriamente um registo de interesses com os seguintes 
elementos:

a) Atividades públicas ou privadas, remuneradas ou 
não, exercidas pelo declarante desde o início da sua vida 
profissional e cívica, nelas se incluindo as atividades co-
merciais ou empresariais e, bem assim, o exercício de 
profissões liberais;

b) Cargos, funções e atividades públicas e privadas a 
exercer cumulativamente com o mandato;

c) Filiação, participação ou desempenho de funções em 
quaisquer entidades de natureza associativa;

d) Desempenho de quaisquer cargos sociais, ainda que 
a título gratuito;

e) Apoios ou benefícios financeiros ou materiais rece-
bidos para o exercício das respetivas atividades, designa-
damente de entidades públicas ou privadas estrangeiras;

f) Entidades a quem sejam ou tenham sido prestados 
serviços remunerados de qualquer natureza;

g) Sociedades em cujo capital social o titular, por si, 
pelo cônjuge, pelo unido de facto ou pelos filhos, disponha 
de participação.

2 — O registo de interesses é atualizado junto da As-
sembleia da República sempre que surja alteração su-
perveniente dos elementos referidos no número anterior.

3 — O incumprimento do disposto nos números ante-
riores determina a inelegibilidade ou cessação do mandato, 
conforme o caso.

Artigo 9.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor na data da entrada 
em vigor da Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto (que 
aprova o regime do segredo de Estado).

2 — O artigo 7.º só produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2015.

Aprovada em 20 de junho de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 28 de julho de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 29 de julho de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 74/2014

Adoção pela Assembleia da República das iniciativas euro-
peias consideradas prioritárias para efeito de escrutínio, 
no âmbito do Programa de Trabalho da Comissão Europeia 
para 2014.

A Assembleia da República resolve, sob proposta da 
Comissão de Assuntos Europeus, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, adotar, para efeitos de escrutí-
nio durante o ano de 2014, as seguintes iniciativas e temas 
constantes do Programa de Trabalho da Comissão Europeia 
para 2014 e respetivos anexos e aí identificados:

Iniciativas

1. Análise do quadro político e jurídico da União Euro-
peia (UE) para a produção biológica.

2. Análise do regime aplicável à agricultura nas regiões 
ultraperiféricas (POSEI).

3. Quadro 2030 para as políticas climáticas e energéticas.
4. Quadro para uma extração segura de hidrocarbonetos 

não convencionais.
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5. Modernização dos auxílios estatais nos setores es-
senciais.

6. Modernização dos auxílios estatais: Regulamento 
geral de isenção por categoria.

7. Acompanhamento na perspetiva do quadro de desen-
volvimento pós 2015.

8. Estado da realização do mercado interno da energia 
e plano de ação para implementar o mercado interno da 
energia a nível do comércio retalhista.

9. Pacote sobre a política industrial.
10. Plano de ação para a indústria da defesa.
11. Utilização eficiente dos recursos e resíduos.
12. Abordar o problema das disparidades salariais entre 

homens e mulheres.
13. Adesão da UE à Convenção Europeia dos Direitos 

Humanos (CEDH) – disposições internas.
14. Estratégia da UE para a segurança marítima.
15. Prioridades futuras no domínio da justiça e assuntos 

internos.
16. Seguimento do Livro Verde sobre o financiamento 

a longo prazo da economia europeia.
17. Análise do acervo em matéria de direitos de autor.
18. Quadro para a gestão e a resolução de crises nas 

instituições financeiras que não os bancos.
19. Reforma do Organismo Europeu de Luta Antifraude 

(OLAF).
20. A investigação e a inovação enquanto novas fontes 

de crescimento.
21. O Estado de direito na União Europeia.
22. Para um sistema de imposto sobre o valor acrescen-

tado (IVA) definitivo.
23. Pacote sobre a mobilidade dos trabalhadores.
24. Comunicação relativa à criação de emprego nos setores 

da «economia verde».
Temas

1. Iniciativas relacionadas com a Ucrânia.
2. Negociações da Parceria Transatlântica de Comércio 

e Investimento (TTIP).
3. Semestre Europeu.
Aprovada em 25 de julho de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 119/2014
de 6 de agosto

O Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, que esta-
belece regras relativas à restrição da utilização de deter-
minadas substâncias perigosas em equipamentos elétricos 
e eletrónicos (EEE), com o objetivo de contribuir para a 
proteção da saúde humana e do ambiente, incluindo uma 
valorização e eliminação, ecologicamente corretas, dos 
resíduos de EEE, transpôs para a ordem jurídica interna a 
Diretiva n.º 2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 8 de junho de 2011, relativa à restrição do uso de 
determinadas substâncias perigosas em EEE, alterada pelas 
Diretivas Delegadas n.º 2012/50/UE e n.º 2012/51/UE, 
ambas da Comissão, de 10 de outubro de 2012.

A referida Diretiva, foi entretanto objeto de duas retifi-
cações, publicadas no «Jornal Oficial da União Europeia» 
L n.º 209, de 4 de agosto de 2012, e L n.º 44, de 14 de 
fevereiro de 2014. 

A Diretiva n.º 2011/65/UE foi ainda alterada, para 
efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, 
pelas Diretivas Delegadas n.ºs 2014/1/UE, 2014/2/UE, 
2014/3/UE, 2014/4/UE, 2014/5/UE, com a Retificação 
que lhe foi introduzida a 15 de janeiro de 2014, publicada 
no «Jornal Oficial da União Europeia» L n.º 10, da mesma 
data, 2014/6/UE, 2014/7/UE, 2014/8/UE, 2014/9/UE, 
2014/10/UE, 2014/11/UE, 2014/12/UE, 2014/13/UE, 
2014/14/UE, 2014/15/UE e 2014/16/UE, todas da Comis-
são, de 18 de outubro de 2013, e pelas Diretivas Delegadas 
n.ºs 2014/69/UE, 2014/70/UE, 2014/71/UE, 2014/72/UE, 
2014/73/UE, 2014/74/UE, 2014/75/UE e 2014/76/UE, 
todas da Comissão, de 13 de março de 2014.

Face ao exposto, o presente decreto-lei procede à pri-
meira alteração ao Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, 
visando transpor para a ordem jurídica interna as retifica-
ções e alterações à Diretiva n.º 2011/65/UE.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foi promovida a audição da Associação Nacional de Mu-
nicípios Portugueses e do Conselho Nacional de Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 - O presente decreto-lei procede à primeira alteração 
ao Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, que estabelece 
regras relativas à restrição da utilização de determinadas 
substâncias perigosas em equipamentos elétricos e eletró-
nicos, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 8 de junho de 2011, relativa à restrição do uso de de-
terminadas substâncias perigosas em EEE, alterada pelas 
Diretivas Delegadas n.º 2012/50/UE e n.º 2012/51/UE, 
ambas da Comissão, de 10 de outubro de 2012.

2 - O presente decreto-lei procede ainda à transposi-
ção para a ordem jurídica interna das Diretivas Delega-
das n.ºs 2014/1/UE, 2014/2/UE, 2014/3/UE, 2014/4/UE, 
2014/5/UE, 2014/6/UE, 2014/7/UE, 2014/8/UE, 2014/9/UE, 
2014/10/UE, 2014/11/UE, 2014/12/UE, 2014/13/UE, 
2014/14/UE, 2014/15/UE, 2014/16/UE, todas da Comis-
são, de 18 de outubro de 2013, e das Diretivas Delegadas 
n.ºs 2014/69/UE, 2014/70/UE, 2014/71/UE, 2014/72/UE, 
2014/73/UE, 2014/74/UE, 2014/75/UE e 2014/76/UE, 
todas da Comissão, de 13 de março de 2014.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 de junho

Os artigos 1.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 
de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

O presente decreto-lei estabelece regras relativas à 
restrição da utilização de determinadas substâncias pe-


